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-— RESOLUÇÃO NQ‘IG/CONSUNI, DE 29 DE DEZEMBRO DE 1994
Baixa normas complementares ao Estatutoe Regimento Geral, sobre o processo deelaboraçao das listas sextuplas para aescolha do Reitor e do Vice—Reitor daUniversidade Federal do Cearã.

_ O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO CEARÁ, no uso desuasatribuiçoes legais e_estatutarias e tendo em vista o que deliberouo.Conselho Universitario, em sua reunião de 29 de dezembro do cor-rente ano, na forma do que dispõem o Art. 39 da Lei n9 5.540, de28 de novembro de l968, e a Lei n9 6.420, de 03 de junho de l977,combinado com os Arts. 12, letra x, e 25, letra r, do Estatuto emVigor,
R E S 0 L V E:-
Art. 19 - A_elaboração das listas sêxtuplas para Reitore Vice-Reitor pelo Colegio Eleitoral Especial, de que trata 0 Art.22 do Estatuto da Universidade Federal do Cearã, serã precedida deconsulta a comunidade universitãria, a realizar—se atë o dia 12 deabril do ano em que terminar o mandato do Reitor, disciplinada pelapresente Resolução.
Art. 29 - Poderão participar da consulta:
I - os integrantes das carreiras de Magistério Superiore de 19 e 29 Graus da UFC, exceto os que estiverem em gozo de li-cença para tratar de interesses particulares;

II - os alunos de graduação e de pôs-graduação strictosensu, matriculados curricularmente;
III - os servidores técnico-administrativos da UFC, excetoos que estiverem em gozo de licença para tratar de interesses paraticulares. '' Parãgrafo Unico - Quando o participante possuir mais deum vinculo com a Universidade, o seu direito a voto serã exercidoapenas uma vez, observados os seguintes critérios:

a) o professor com mais de um vinculo docente votarã deacordo com o cargo mais antigo;
- b) o professor que for tambêm estudante ou funcionãriovotara como professor;c) o servidor técnico-administrativo com mais de um vin-culo da mesma natureza votara de acordo com o cargo mais antigo;d) o servidor técnico-administrativo tambêm estudantevo-tara como funcionario;

* e) o aluno matriculado em dois cursos votarã no curso dematricula mais antiga.
Art. 39 — Os votos vãlidos dos professores, dos servido-res têcnico—administrativos e dos alunos serão ponderados na pro-porção de 50%, 25% e 25%, respectivamente, levando—se em considera-ção o correspondente fator de abstenção.
Parãgrafo Unico - Entendezse por fator de abstenção ara-zão entre o numero de votantes e obnumero de eleitores, por catego-ria. '
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_Art. 49 - A consulta obedecerã aos seguintes procedimentos e criterios: ‘ _
_ I - a votação serã secreta, em um ünice dia e ne horã-rio estabelec1dos por Portaria do Reitor para este fim eSpecico;

II — a consulta serã feita em três Setores: Campus doBenfica, Campus do Porangabuçu e Campus do P1c1 e os votos serãocolhidos de forma separada, dos professores e servidores técnica--administrativos lotados nas unidades sediadas no respective cam-pus, e dos alunes cuje curse esteja incluido no Setor;
III - cada participante poderã indicar atE.06 (seis)nemesentre os candidatos a Reitor, devidamente registrados;

IV - imediatamente apEs esgetade o horãrio de votação,cada Comissão Eleitoral Setorial apurarã os votºs dos professores,dos servidores tEcn1Co- administratives e des estudantes, separada-mente, e elaborarã os respectivos mapas;
V - ºs mapas de cada Setor serao encaminhados ao Presi-dente da Comissao Eleitoral Geral.
Art. 59 - As funçoes de Reitor e de Vice- Reitor da Uni-versidade são privativas dos integrantes da carreira de magistériosuperior, brasileiros, de acordo com os princípios constitucionaise com o inciso II do Art. 39 do Anexo ao Decreto n9 94. 664, de 23de julho de l987.
Art. 69 - A inscriçao do candidato a Reiter e de seurespectivo Vice- Reiter far- se- e através de manifestação por escri-to dos postulantes, entregues na Secretaria des Órgãos Deliberati—vos Superiores atE 30 (trinta) dias antes da data estabelecida pa-ra a tanguita.
Art. 79 - Para coordenar o processo de consulta, serã

e 'f l " *const1tU1da uma Comissao Eleitoral Geral, composta de:
_ a) 0 Reiter, eu um professor per ele designade,ceme seupresidente;

_ b) Ol (um) representante do CONSUNI;
c) 0l (um) representante do CEPE;
d) Ol (um) representante do Conselho de Curadores;
e) Ol (um) representante dos docentes, indicado pela en

tidade que congrega os professores da UFC;
f) Ol (um) representante dos servidores tEcn1co-—adm1n1strativos, indicado pela entidade que congrega os servidores tEcn1-

co--administrativos da UFC;
g) 0l (um) representante dos estudantes, indicado pela

entidade que cengrega tedes es alunes da UFC.
Art. 89 - A Comissão Eleitoral Geral competirã:
I - sugerir os termos da Portaria que baixarã as instru

ções normativas da consulta e outras que se fizerem necessãrias;
II - decidir sobre os pedidos de inscrição dos candida-

tes a Reiter e seu respective Vice- Reitor;
III - estabelecer os limites e formas de divulgação dos

candidatos; _
IV - indicar a ferma pela qua] es candidates inscritos

ou seus representantes exercerão a fiscalização da votação,bem ce-
ne da anuracão dos votos;
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V - tomar as providências necessãrias para a realizaçãoda consulta, inclusive requisitar serviços especializados de ter-ceiros; VI - elaborar, -observado o disposto nos artigos 29, 39 e49 desta Resolução, 0 mapa final com os resultados da consulta in-dicando a votaçao atr1bu1da aos candidatos a Reitor e seu reSpectivo Vice--Reitor, em ordem decrescente de votação, e encaminhã- lo aoReitor na condiçao de Presidente do Colégio Eleitoral Especial.
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' Art. 99 — Em cada campus onde -serã feita a consulta ha-“ verã uma Comissão Eleitoral Setorial, incumbida de coordenar o proceSso de votação e apuração dos votos, const1tu1da de:
a) um representante do Reito-r, como seu presidente;
b) quatro representantes dos docentes, indicados pelaentidade que congrega os professores da UFC, entre os docentes doSetor;
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c) dois representantes dos servidores têcnico- adminis—trativos, indicados pela entidade que congrega os servidores tec-nico——administrativos da UFC, entre os funcionãrios do Setor;
d) dois representantes dos estudantes, indicados pela»f—X entidade que congrega todos os estudantes da UFC, entre os alunosdos Cursos do Setor.
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Art. 10 - Em nenhuma hipõtese o candidato e seus paren—tes atë terceiro grau, em linha reta ou colateral, consangUineosou afins, poderão integrar qualquer das comissoes eleitorais pre-vistas- nesta Resolução.l
|y Art. 11 - Os casos omissos serão resolvidos pela Comis-: são Eleitoral Geral, de que trata o Art. 79, cabendo recurso parao Conselho Universitãrio, no prazo de 07 (sete) dias corridos, con-tados a partir da data da divulgação do fato alegado no recurso.

Art. 12 - Esta Resolução entrarã em vigor na data desua aproVação, revogadas a Resolução n9 05/CONSUNI, de 21. 09. 90, e ’ndemais disposiçdes em contrãrio.
Reitoria da Universidade Federal do Cearã, em Fortaleza;*** 30 de dezembro de 1994. , _“Isf/. .../"'"— _ ’) Prof. Antoni . buquerque Sousa Filho

Reitor
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